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t MUNICiPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/000{-40

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Ne 001/2019

0 Prefeito Municipal de Presidente Bernardes, no uso de suas atribuições, visando à

contrãtação de pessoal, diante da necessidade temporária de excepcional interesse

público, para atuação junto às unidades de atendimento do Departamento Municipal

de Saúde, torna público a realização de Processo Seletivo Simplificado que será regido

pelas normas estabelecidas neste Edital para os cargos abaixo relacionados:

1.3-O
integralmente no

no site da Prefeitura

1,4- O Processo Seletivo Simplificado consistirá de uma etapa únlca consistente em

prova prática.

1.5 - A contratação será pelo prazo determinado e se regerá pela legislação vigente e

consoante aos princípios estabelecidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal.

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro
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Cargo/Função Fundamentações

Leis nes 708/201t; 737 /2072 e
731/2013

Agente de Combate às Endemlas Leis nss 708/2017; 737 /2A12 e

737 /2A\3

Técnico de Enfermagem 04 Leis nss 708/201L; 737 /7A12 e

737 /2A13



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.5í 5.695/000í 40

2.- ESPECTFICAçÔSS Oa rUNçÃO

2.1- Carga horária semanal (CH), remuneração e Leis Municipais:

vântagens fu ncion ais:

fárias proporcionais

trato.

a17

3.2 - Não serão

deverá ser feita

3.3 * A inscriÇão do candidato implicará o conhecimento previo e a tácita aceitação das

presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.

4.- COND|çÔES PARA A TNSCRrcÃO

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 2í,
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-í136
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Cargo/Função CH Remuneração Leis

Agente Comunitário de

Saride

40 R$ 1.064,70 Lei Municipãi ns

008/2014

Agente de Combate às

Endemias

R$ 1.064,7040 Lei Municipâl ne

008/2014

Técnico de Enfermagem 40 Rs 1.030,32 Lei Municipal ne

008/2014



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINA§ GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001 {0
4.1 * Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá

comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no ilern 3.1,

ou por intermedio de procurador munido de instrumento público ou particulâr de

mandato com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo

Simplificado, apresentando os documentos exigidos nos Anexos I e ll.

5.- DAS PROVAS PRÁTCAS

5.1 * A classificação dos candidatos se dará em ordem decrescente da pontuação total
obtida nos procedimentos de avaliações especificadas no ANEXO ll.

ou por

ciênciá

6.5 - Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento

das condiçôes exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados,

observando-se a ordem classificatória crescente.
Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Ce

Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-1136



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475400 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001 -40

6.6 - No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão

contrâtual, ou surgindo novas vagas parê o cargo oferecido neste Editãl poderão ser

chamados para contrataÇão, os demais candidatos classificados, observada a ordem

classificatória.

6.7 - A lotâçâo do cargo oferecido se dará a criterio e necessidade do Departâmento

Municipal de Saúde em uma de suas unidades de atendimento.

9.2 - 0s casos

d esign ada.

pe lâ Comissão

9.3 - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir

dã data de homologação do resultado final.

9.4 - A inscrição do candidato implicará a aceitaÇão das normas para este Processo

Seletivo Simplificado contidâs nos comunicados, neste Edital, em editais

complementares, avisos e comunicados a serem publicados. §:{s"
§

s§,\-à,t
Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro ,,-.r§5lc§-i

Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-í136 \ Cú,/§.";;";lw



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.51 5.695/0001 40

9.5- É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos
os atos, editâis, avisos e comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado
poí me;os elegidos neste Edital.

9.6 * Os ;tens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizaçôes ou
acréscimos enquãnto não consumada a providência ou êvento que lhes disser
respeito, até a data de encerramento das inscriçôes. Nesses casos, a alteração será

rnencionada em edital complementar, retificação, aviso ou errata a ser publicada no

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes e no sítio

eletrônico da Prefeitura (rnnvi,+. pfesiderltebern ardes. rE.gov.br) bem como o seu

extrato.

9,7- Em qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, a convocação e a contrataçâo
do candidato, se verificada a falsidade em qualquer declaração e, ou, qualquer
irregularidade na análise ou em documentos apresentados.

9.8 - O candidato aprovado se compromete a comunicar, por escrito, ao

Departamento Municípal de Saúde, qualquer alteração de endereço ou demais dados
apresentados no ato da inscrição e se responsabiliza por prejuízos decorrentes de sua

não atualização, inclusive de não recebimento de qualquer correspondência a ele
encaminhada pela Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, decorrente de
insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição.

9,9- Os prâzos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos
os candidatos, não havendo justificativâ para o não cumprimento e para a

apresentãção de quaisquer recursos, títulos e/ou de documentos após as clatas e que

não sejam nas formas estabelecidas neste Edital.

9.10 - Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega de documentos
ou títulos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo

estabelecido neste Edital, desde que coincida com o dia de funcionamento normal da

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes. Em caso contrário, ou seja, se não
houver expediente normal, o período previsto será prorrogado para o primeiro dia útii
seguinte de funcionamento normal da Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes.

9,11 - Não serão considerados os recursos, títulos ou outros documentos
encaminhados via fax, via postal, internet ou qualquer outra forma que não seja
prevista neste Edital, assim como aqueles apresentados fora dos prazos determinadôs
neste Edital, devendo ser protocolizados, tão somente, nas dependências do
Departamento Municipa, de Saúde.

Prefeitura Municipal dê Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-1136
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MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001 -40

9.12 - A comprovação da tempestividade dos recursos, títulos ou outros documentos

será feita por protocolo de recebimento, atestando exclusivamente a entrega. No

protocolo constarão o nome do candidato, a inscrição, o nome e código do

cargo/especialidade para o qual concorre e a data de entrega do envelope, sob pena

de não conhecimento do rêcurso.

9.13 - lncorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais

complementares, atos, avisos e convocações relativos a este Processo Seletivo

Simplificado que vierem a ser publicados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal

de Presidente Bernardes e no sítio eletrônico do Município de Presidente Bernardes

(www. presid entebernardes.mg.gov. b r).

9.14 - As contratações que decorrerem da aprovação no Processo Seletivo regulado

por este Edital poderão ser rescindidas antes do prazo previsto para tanto, por motivo

de interesse público ou por conveniência e oportunidade da Administração Pública,

com as cautelas de praxe.

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-1136

Presidente Bernardes,28 de março de 20í9
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JAzoN HAibIDo sILvA ALMEIDA

Prefeito Munícipal



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

GNPJ: 23.515.695/0001 -40

ANEXO I

FrcHA DE tNSCRtçÃO

3

lnscriÇão nP

Cargo

Nome

lnscriÇão ne

Cargo Pretendido

Nome.

Assinatura do Candidato

Servidor Responsável

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-í136

Data de Nascimento / /_ Celular

Assin d tu ra do Ca nd id ato_

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO

PROCESSO SETETIVO SIMPLIFICADO M9 OO1/2019



MUNICíP]O DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.5í5.695/0001 -40

ANEXO II

CRITÉRrc DE PONTUAçÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPTIFICADO NS OOV2OTg

pRovA pRÁTrcA/oRAr PARA PROCESSO SEIETIVO

1_ Para Agentes

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 2í, Centro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-Í136

Procedimentos a serem avaliados Valor dos Pontos

Conhecimento da Lei 8080 de 79/O9/799A

e Portaria ne 2.436 de 2U09/77 (Políticâ

Nacional de Atenção Básica

10 (dez) pontos

Conduta profissional em vislta domiciliar 20 (vinte) pontos

Posicionamento do ACS frente a um caso

de vulnerabilidade e risco social

10 (dez) pontos

Conhecimento das atribuições dos

agentes de sa úde

20 (vinte) pontos

Atividade ed ucativa/orientação em grupo 10 (dez) pontos

Conhecimento de Cadastramento Íarniliar

e territorial: finalidade e instrumentos.

lntersetoriâlidade: conceito e relevância

para o trabalho no território. Território:

conceito, localização espacial, capacidade

de observação e planejamento,

vulnerabilidade, cartografia e ambiente

físico e social

20 (vinte) pontos

Preenchimento dos impressos e

conhecimento do Sistema E-SUS/Atenção

Báslca

10 (dez) pontos



MUMCíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.51 5.695/0001 -40

2) Para Agentes de Combate às Endemias

,.t:,.

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro
Prêsidênte Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-í136

Procedimentos a serem avaliados Valor dos pontos

Conhecimento da Lei 8080 de

79lO9lL99O; Lei 13.301 de 27/O7/16 do

Governo Federal e da Lei Municipal ne

t2/2016

10 (dez) pontos

Conduta profissional em visita domiciliar 20 (vinte) pontos

Conhecimento teórico das arboviroses

mãis comuns como: dengue, febre

amarela, zika, chicungunya e

leishmaniose

20 (vinte) pontos

Conhecimento teórico sobre

esquistossomose, doença de chagas e
vãcina ântirrábice ânimã1.

Conhecimento dos materiais de campo e

equipamentos de proteção

utilizado pelos agentes de endemias

10 (dez) pontos

Posicionamento do ACE frente a um

de vulnerabilidade e

social/am biental

caso

risco

10 (dez) pontos

Preenchimento dos impressos utilizados
pelos Agentes de Endemias do Programa

Nacional de Controle da Dengue

10 (dez) pontos

20 (vinte) pontos



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001 40

3) Para os profissionais Técnicos de EnÍermagem:

Prefeitura Municipal de Presidênte Bernardes, Rua São José, 2'1, Centro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-í136

Procedimentos a serem avaliados Valor dos Pontos

conhecimento da Lei 8080 de 19/a9190 e

Portaria na 2.436 de 27/A9/ú (Política

Nacional de atenção Básica)

10 {dez) pontos

Conduta profissional ambulatorial e

domiciliar por profissional de nível médio

20 (vinte) pontos

Posicionamento do Técnico de

Enfermagem frente a um caso de

vulnerabilidade e risco social

10 (d ez) pontos

Procedimentos técnl.os: Glicemia capilar,

oxigen ioterapia, inalação/neb u lização,

medição de altura e peso

10 (dez) pontos

Administração de medicamentos e coleta

de material laboratorial

10 (dez) pontos

Curativo grau I com ou sem

debridamento, Retirada de pontos de

ciru rgias básicas

10 (dez) pontos

,Aferição de sinais vitâis (TPRPA) L0 (dez) pontos

Atividade ed ucativa/orientação em grupo 10 (dez) pontos

Preenchimento dos impressos e

conhecimento do Sistema E-SUS/Atenção

Básica

10 (dez) pontos



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINA§ GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001 -40

ANEXO III _CRONOGRAMA

PROCESSO SEIET|VO S|MPLTF|CADO Ns 0012019

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Gentro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-1136

Item ATIVIDADE Data Prevista

01 Publicação dÍr fditâl lolo4/2a§

07 Prazo Recurso lmpugnação do Edital 17 a 12/04/2A19

UJ Período de lnscrições e Documentôs 15 a 77/04/2A*

04 Divulgação Cand idatos !nscritos 22/04/2079

05 Dâta da Prova 24/0412079

06 Pu biicação Resu ltado Preliminar 2slo4/2019

07 Prazo Interposição de Recu rsos 76 a 29/04/2A79

08 Publicaçâo Resultado Finâl 30/04/7019

09 Convocação dos Aprovados/Homologação 06/as/2019



MUNIC|PIO DE PRESIDENTE BERNARDES
CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001 -40

ANEXO IV

qUADRO DE ATRIBUçÔES GERAIS EDOS CARGOS/ESPECIALíDADE E ESCOLARIDADE

pRocEsso sELETtvo slMpt_tHcADo Ns 00u2019

1.- Dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes dê Combate a Endemias

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-1136

ATRTBUTçÕES ESCOLARIDADE

Executar tarefas de câmpo junto a comunidade urbana e

rural, sob orientação da Secretaria de Saúde. Realizar

visitas domiciliares em atendimento ao Programa de

Saúde da F

Executar outras tarefas com

Ensino Médio Completo

ArRrBUrçÕEs

Encaminhar os pacientes para procedimentos de

diagnose e terapia, quando couber, visando à obtenção

de informações complementares sobre o caso a ser

diagnosticado; Atender aos usuários do SUS, com

humanização e atuar na promoção, prevenção e

2.- Dos Técnicos de Enfermagem

ESCOLARIDADÊ

Curso Técnico em

Enfermagem Completo

com Registro no Conselho

de Classe
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CEP: 36.475-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 23.515.695/0001 -40

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes, Rua São José, 21, Centro
Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538-1í36

tratamento da saúde; Colaborar no Planejamento e

Programação da Ass;stência; Zelar pelo correto registro

das informações de saúde sob sua responsabilidacie;

Prestar informações sobre assuntos de sua

especialidade; Elaborar os relatórios periódicos e

fornecer dados estatísticos sobre sua atiyidade; Zelar

pela conservação e manutenção de equipamentos e

materiãis colocados à sua disposição; Obedecer as

normas adnlinistrativas concernentes as atividâdes do

órgão de atuação; lntegrar-sê à equipe de saúde;

Executar outrãs tarefâs afins à sua responsabilidade.



MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

ceÉi rÀ.azs-000 - ÉsrADo DE MINAS GERAIS
CNPJ: 23.515.695/0001 "{0

Processo Seletivo Simplificado no 001i2019

Despacho de Homoloqacão

'19, para

Prefeitura Municipal de Presidente Bernardes' Rua São José' 21' Centro

Presidente Bernardes - MG - Tel: (032) 3538'1í36

Considerando concluídas todas as etapas do Processo Seletivo Simplificado, nos

termos do Edital no 00112019,

Considerando o disposto nos itens nos 6.1, 6.4 e7.2 do referido Edital;

Prefeito Municipal

Presidente Bernardes, 06 de Maio de 2019

.í

i ..i
JAZON HAROLDO SILVA ATMEIDA



SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE
MUNICíPIO DE PRESIDENTE BERNARDES.MG

CEP: 36475-000 - CNPJ: 23515695/0001-40
TELEFONE: (32) 35381479

Atâ da Reunião da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado
ns00!20r9.

Aos vinte cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se
na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Taquaraçu ns05 Centro de
Presidente Bernardes /MG os membros da Comissão a Sr.a Claudiane Aparecida dos

Santos, a Sr.c Glauciene Suany Nogueirâ e o Sr. Wellington Almeida Patrício, para dar
continuidade a organização do Processo Seletivo Simplificado, de acordo com o Edital
ne 001/2019. Primeiramente conferiram a quantidâde de inscritos que compareceram
à prova sendo que para o Cargo de Agente de Endemias compareceram 03 (três)
pessoas, para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde compareceram 10 (Dez)

pessoas e para o Cargo de Técnico de Enfermagem compareceram 05 (Cinco) pessoas.

Posteriormente, realizaram a correção das provas. O resultado preliminar ficou assim

definido seguindo ordem de classificação, o nome e a nota final. Para o Cargo de
Agente de endemias: 1e lugar: Ronimar Ventura de Lima - nota: 94 pontos, 2e lugar:
Edmilson Pio de Lima - nota:75 pontos e 3e lugar: Hiago Cássio Cunha Guimarães -
nota: 74 pontos. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde: 1e lugar: lvone
Aparecida da Silva Faria - nota: 95 pontos, 2e lugar: VandeÍson dos Anjos Telesforo -
nota: 92,5 pontos, 3e lugar: Tatiane Hemenegildo dos Anjos - nota: 83 pontos, 4s

lugar: Enilaine Fernandes da Cruz - nota: 82,9 pontos, excedentes: Alessandra Maria
Lopes - nota:76,9 pontos, Andréa Aparecida Pereira - nota: 75,5 pontos, João Vitor
Correia Miranda - nota: 66,9 pontos. Mônica Angélica Ramalho - nota: 64, 2 pontos,
Rafaela Maria Fernandes Vicente - nota: 59 pontos, e reprovada: Juliana da Silva

Passos - nota: 23 pontos. Para o cargo de Técnico de enfermagem: 1e lugar: Marli
Teixeira da Silva - nota: 93,5 pontos, 2e lugar: Janycheli Cristina Martins - nota: 93,2
pontos, 3e lugar: Sandra da Conceição Pinheiro - nota: 79,2 pontos, 4e lugar: Paulo
Henrique Ventura - nota:79 pontos, e excedente: Leandro Ramos de Lima - Nota:
76,2 pontos. O Resultado preliminar será publicado na data de hoje conforme edital
n9001/2019. Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a reunião e essa ata

lida e aprovada será assinada membros da comissão.



MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES

CEP; 36"475-0OO - ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPI: 23.515.695/0001-40

DIVULGAçÂO DO RESULTADO DÚ PROCESSO SELETIVO EDITAL-OU2B1g

CARGO PRETENDIDOT Técnico de Enfermagem

CAR€O PRETENDIDO: Agente Cornunitário de Saúde

CARGO PRETENDIDO: Agente de Endemías

Ronimar Ventura de Lima

108.524.186.63

Câssío Cunha Guimarães

Leandro Ramos de Lima 1L6.917.826.02

lvone Aparecida da Silva Faria 147.345.016.44 95.0

Va ndersôn dos Anios Telésforo 133.582.646.70 92.5

Tatiane Hêrmenegildo dos Anios r37.263.556.42 83,0

Enilaine Ferna ndes da Cruz 132.349.586.47 82.9

Âlessandra Maria Lopés 075.414.946.31
Andrea Aparecida Pereira 063.150.686.18 75.5

João Vitor Correia Miranda t44.474.916.46 66.9

Monica Angél;ca Ramalho 099.686.936.00 64.2

Rafaela Maria Femandes Vicente 117.942.536.70 59-0

Juliana da Silva dos Passos 135.564.656.12 23.0

t)z<

Nome do Candidato CPF PôntuaGão

C.86 .259 .446 .47 94.O

Edmilson Piô dê Lima 75.0

I33.722.996.20 74.0

Nome do Candidato CPF Pontuacão
Mârli Teixeirâ da Silva 065_901.056.93 ô2 E

ianvcheli Cristinã Martins Ll1 .452.476.72 93,2

Sandra da Conceicão Pinheiro 093.117.306.02 79,2

Paulo Henrioue Vênturã 1L7.269.756.6s / i.u
76,2

Nome do Candidato cpF Pontuação


